
27/01/2020

Número: 0800900-06.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 18.900,00 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RUTH DE MORAES BARROS (AUTOR) VALTER LUCIO LELIS FONSECA (ADVOGADO)

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

(RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18621
651

14/01/2019 10:40 Petição Inicial Petição Inicial

18623
139

14/01/2019 10:40 [RUTH DE MORAES] ação de cobrança - DPVAT
{PORTO SEGURO}

Documento de Comprovação

18623
145

14/01/2019 10:40 1 Procuracao e declaracao Documento de Identificação

18623
152

14/01/2019 10:40 2 Documentos pessoais e comp. de residencia Documento de Identificação

18623
170

14/01/2019 10:40 3 Boletim de ocorrencia Documento de Comprovação

18623
179

14/01/2019 10:40 4 Laudo e prontuario médico Documento de Comprovação

18623
226

14/01/2019 10:40 5 Doc. complementar Fratura da Tíbia - RUTH Documento de Comprovação

18623
233

14/01/2019 10:40 6 Doc. complementar anatomia do joelho - RUTH Documento de Comprovação

18623
257

14/01/2019 10:40 7 Protocolo de processo administrativo Ruth Documento de Identificação

18623
298

14/01/2019 10:40 8 INDEFERIMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO Documento de Identificação

18623
348

14/01/2019 10:40 GuiaCustas Documento de Comprovação

18851
329

30/01/2019 15:21 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RUTH DE MORAES BARROS, brasileira, solteira, estudante, CPF nº

093.272.134-67, não possui endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua Amaro Bezerra, nº 100,

 através de seus advogados e procuradores infraAlto do Mateus, João Pessoa/PB, CEP: 58.090-839;

assinados, constituídos nos termos dos instrumentos de mandado em anexo, com endereço profissional

indicado no rodapé da presente, onde receberão as intimações e demais notificações de estilo, vem perante

a ilustre presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei n°. 6.194/74, art. 3°, “a”, ajuizar a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS
PESSOAIS 
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em face do , pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ dePORTO SEGURO SEGUROS S/A  

nº. 61.198.164/0001-60, com sede na Rua João Bernardo de Albuquerque, nº 62, Tambiá, João Pessoa -

 PB, CEP 58.020-565; pelos motivos fáticos que passam a expor e requerer o seguinte:

 

PRELIMINARMENTE:

I – DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Inicialmente, requer o autor, nos termos da Lei n° 1.060/50, a concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária, uma vez que o mesmo, não possui, no momento, condições

financeiras de suportar o pagamento dos emolumentos forenses, sem sacrificar suas despesas pessoais,

bem como as de seus familiares.

 

E para tanto, junta o autor (Doc. Anexo), nos termos do art. 5°, LXXIV, de nossa

Carta Magna, bem como do art. 1°, da Lei n° 7.115/83, declaração de pobreza, demonstrando a sua

incapacidade financeira de arcar com o pagamento das custas processuais, a fim de que lhe seja concedido

por Vossa Excelência os benefícios da justiça gratuita.

 

II – DOS FATOS

 

A princípio, é de bom alvitre esclarecer que no dia 11/10/2017, por volta das

07h50m, à promovente conduzia uma motocicleta na Rua Alfredo Dias Pinto, Pista nova, no bairro Alto

do Mateus, João Pessoa/PB, quando um carro não identificado freou bruscamente a sua frente e ao frear

para não colidir na traseira do mesmo, perdeu o controle da direção caindo ao solo.

 

Em decorrência deste fato, a mesma veio a sofrer fratura da extremidade proximal

da tíbia e traumatismos múltiplos, conforme documentações em anexo.

 

Deste modo, em virtude do acidente, a promovente foi encaminhada em caráter de

urgência     ao Hospital de Emergência e Trauma, onde fora submetida a exames e a diversos tratamentos,

conforme documentos em anexo.
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Destarte, após o ocorrido, a autora solicitou administrativamente a obtenção do

seguro DPVAT, porem a indenização foi negada, mesmo fornecendo todos documentos solicitados, 

conforme se demonstra através do “Relatório de consulta de Sinistro - Brasil Reguladora”, conforme

transcrição abaixo:

 

 

 

 

Desta feita, ante a negativa administrativa, sob a falsa argumentação de ausência

de seqüelas pela demandada, requer a condenação no seguro em questão.

 

Portanto, os danos sofridos pela autora, como se verifica nos laudos e prontuários

médicos, demonstram que a demandante teve as seguintes seqüelas permanentes, conforme tabela abaixo:
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DANOS
CORPORAIS

LOCAL
DO DANO

PERC.
DE

PERDA

QUANTIFICAÇÃO
DO GRAU DE

REPERCUSSÃO VALOR

Fratura de espinha
tibial posterior de
tíbia direita

 PERNA
DIREITA 70% 100%  R$ 9.450,00

Fratura da
extremidade
proximal da tíbia

 JOELHO
DIREITO 70% 100%  R$ 9.450,00

  TOTAL: R$ 18.900,00

 

 

Sendo assim, em virtude do acidente, a promovente sofreu os seguintes danos

   corporais: 1) : ComLocal do dano – perna direita fratura de espinha tibial posterior de tíbia direita e

edema de perna direita, com percentual de perda e quantificação do grau de repercussão em grau máximo

  e   Com2) Local do dano - joelho direito: fratura da extremidade proximal da tíbia e edema de joelho

direito, com percentual de perda e quantificação do grau de repercussão em grau máximo.

 

Neste sentido, requer o autor o pagamento integral dos danos sofridos no acidente

a título de dano pessoal.

 

Sendo assim, após a produção de prova, que desde logo se requer, comprovará que

a promovente, mesmo após todo tratamento, apresenta uma invalidez permanente, em decorrência do

acidente, fazendo jus ao valor máximo.

 

III – DO SUBSTRATO JURÍDICO

 

O seguro DPVAT criado pela Lei nº 6.194/74, dispõe sobre Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga a pessoas

transportadas ou não.
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Considerando os dispositivos legais no tocante ao sinistro com o disposto na Lei

nº. 6.194/74, com alterações nos     arts. 3  e 5o o da lei ,nº 11.945, de 4 de junho de 2009 o promovente, por

  ter sofrido danos corporais, conforme descrição no item II, faz jus ao benefício do Seguro Obrigatório -

 DPVAT na ordem de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)_ , :in verbis

 

 

“Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.o

2 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidezo 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:  No caso da cobertura de que trata o inciso II§ 1  o

do  deste artigo, caput deverão ser enquadradas na tabela anexa a
 as lesões diretamente decorrentes de acidente e que nãoesta Lei

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa
e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - , aquando se tratar de invalidez permanente parcial completa
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo à indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - ,quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais.”(grifo nosso)

 

 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida

de direito. Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência:

 

APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO -  DPVAT.
OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO OBRIGATÓRIO
COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, INVALIDEZ
PERMANENTE E DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPL
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EMENTARES (ART. 5º DA LEI N.  6.194/74). PROVADA A
INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA, FAZ-SE DEVIDA A
INDENIZAÇÃO POSTULADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. UNÂNIME.( APL 802754920098070001 DF
0080275-49.2009.807.0001, Rel. WALDIR LEÔNCIO LOPES
JÚNIOR. DJ: 28/03/2012). 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído

pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado:

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA
FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer
seguradora responde pelo pagamento da indenização do seguro
obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a
que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução.
(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01,
publicado do DJ-MA em 06/07/01).

 

 Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve   

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente,

amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da

Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
, independentemente daprova do acidente e do dano decorrente

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (grifo nosso)

 

 Com isto, para fazer cumprir a Lei supra  citada,  a Promovente  resolve  ajuizar           

a  competente  ação,  para  que  tudo  seja  esclarecido  e resolvido em juízo, dentro da legislação               

pertinente ao caso em questão.

 

IV – DAS PROVAS: DA PERÍCIA MÉDICA – DA APRESENTAÇÃO DOS QUESITOS 

 

1 -  Queira o I. Dr. Perito esclarecer se houve lesão à integridade física da vítima?

Em caso afirmativo, queira esclarecer qual?
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2 - Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las?

3 - Das sequelas identificadas, quais foram às consequências traumáticas e

funcionais dos órgãos/membros atingidos?

4 - Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima?

5 - Se a lesão deixou sequelas estéticas, cicatrizes ou deformidades, quantificando

os graus de cada uma?

6 - Se houve redução de capacidade de um dos membros inferiores e superiores,

em caso afirmativo, quais são os riscos de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, há

possibilidade de comprometimento da bacia, com consequências negativas na coluna vertebral e estrutura

do esqueleto, e lesões como, hérnia de disco, inflamação do nervo ciático, e/ou outros?

7 - Queira o Dr. Perito esclarecer se houve incapacidade laborativa, e tudo o mais

que achar necessário?

 

V – DA PROVA TESTEMUNHAL

 

Não tem prova  testemunhal a produzir em audiência, ante a vasta produção

documental apresentada.

 

VI – DO PEDIDO

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer dignamente a Vossa Excelência:

 

a) Conceda os  de que trata a Lei nº 1.060 debenefícios da Justiça Gratuita

 1950, uma vez que a promovente não possui condições de arcar com as despesas deste processo sem

prejuízo de sua mantença e de sua família, como acima comprovado;

 

b) Determinar a  do demandado para, querendo, apresentar defesa no prazocitação

legal, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados;
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c)  tem o autor interesse pela realização de audiência de conciliação ou deNão

mediação, nos termos do art. 319, VII, do NCPC;

 

d) Produção de prova, através de  para constatar a invalidez emperícia médica

 decorrência do acidente de trânsito, haja vista ter o autor ficado com sequelas, devendo ser apurado por

perícia médica o grau, para checar o percentual a ser indenizado;

 

e) Requer, ademais, que Vossa Excelência, julgue TOTALMENTE

 o pedido do autor, para:PROCEDENTE

e.1) condenar o demandado no valor de R$ 9.450,00(nove mil, quatrocentos e

 cinqüenta reais), correspondente aos danos pessoais, na perna direita no percentual de perda de 70%

(setenta por cento), com grau de repercussão 100% (cem por cento), acrescidos de juros de mora,

 atualização monetária, em virtude da invalidez;

e.2) Condenar o demandado no valor de R$ 9.450,00(nove mil, quatrocentos e

cinqüenta reais), correspondente aos danos pessoais, no joelho direito no percentual de perda de 70%

(setenta por cento), com grau de repercussão 100% (cem por cento), acrescidos de juros de mora,

 atualização monetária, em virtude da invalidez;

 

f) condene o demandado em custas processuais e honorários advocatícios à base

de 20% sob o valor da condenação.

Por fim, pugna pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos,

mormente a tomada de depoimento pessoal do representante do promovido, juntada   dea posteriori

documento e todos os outros que se fizerem necessários ao deslinde desta demanda.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais).

 

 

Termos em que,

Pede deferimento.

João Pessoa/PB, 14 de janeiro de 2019.
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Valter Lúcio Lelis Fonseca
OAB/PB 13.838
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RUTH DE MORAES BARROS, brasileira, solteira, estudante, CPF 

nº 093.272.134-67, não possui endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua Amaro 

Bezerra, nº 100, Alto do Mateus, João Pessoa/PB, CEP: 58.090-839; através de seus 

advogados e procuradores infra assinados, constituídos nos termos dos instrumentos de 

mandado em anexo, com endereço profissional indicado no rodapé da presente, onde 

receberão as intimações e demais notificações de estilo, vem perante a ilustre presença de 

Vossa Excelência, com fulcro na Lei n°. 6.194/74, art. 3°, “a”, ajuizar a presente 
 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE 
DANOS PESSOAIS 

 

em face do PORTO SEGURO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita 

no CNPJ de nº. 61.198.164/0001-60, com sede na Rua João Bernardo de Albuquerque, nº 62, 

Tambiá, João Pessoa - PB, CEP 58.020-565; pelos motivos fáticos que passam a expor e 

requerer o seguinte: 
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PRELIMINARMENTE: 

I – DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer o autor, nos termos da Lei n° 1.060/50, a 

concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, uma vez que o mesmo, não possui, no 

momento, condições financeiras de suportar o pagamento dos emolumentos forenses, sem 

sacrificar suas despesas pessoais, bem como as de seus familiares.  

 

E para tanto, junta o autor (Doc. Anexo), nos termos do art. 5°, 

LXXIV, de nossa Carta Magna, bem como do art. 1°, da Lei n° 7.115/83, declaração de 

pobreza, demonstrando a sua incapacidade financeira de arcar com o pagamento das custas 

processuais, a fim de que lhe seja concedido por Vossa Excelência os benefícios da justiça 

gratuita. 

 

II – DOS FATOS 

 

A princípio, é de bom alvitre esclarecer que no dia 11/10/2017, por 

volta das 07h50m, à promovente conduzia uma motocicleta na Rua Alfredo Dias Pinto, Pista 

nova, no bairro Alto do Mateus, João Pessoa/PB, quando um carro não identificado freou 

bruscamente a sua frente e ao frear para não colidir na traseira do mesmo, perdeu o controle 

da direção caindo ao solo. 

 

Em decorrência deste fato, a mesma veio a sofrer fratura da 

extremidade proximal da tíbia e traumatismos múltiplos, conforme documentações em 

anexo. 

 

Deste modo, em virtude do acidente, a promovente foi encaminhada 

em caráter de urgência ao Hospital de Emergência e Trauma, onde fora submetida a exames 

e a diversos tratamentos, conforme documentos em anexo.  
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Destarte, após o ocorrido, a autora solicitou administrativamente a 

obtenção do seguro DPVAT, porem a indenização foi negada, mesmo fornecendo todos 

documentos solicitados, conforme se demonstra através do “Relatório de consulta de Sinistro 

- Brasil Reguladora”, conforme transcrição abaixo: 

 

 

 

 

Desta feita, ante a negativa administrativa, sob a falsa argumentação 

de ausência de seqüelas pela demandada, requer a condenação no seguro em questão. 

 

Portanto, os danos sofridos pela autora, como se verifica nos laudos e 

prontuários médicos, demonstram que a demandante teve as seguintes seqüelas 

permanentes, conforme tabela abaixo: 
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DANOS 
CORPORAIS 

LOCAL 
DO DANO 

PERC. 
DE 

PERDA 

QUANTIFICAÇÃO 
DO GRAU DE 

REPERCUSSÃO VALOR 
Fratura de espinha 
tibial posterior de 
tíbia direita  

 PERNA 
DIREITA 70% 100%  R$ 9.450,00 

Fratura da 
extremidade 
proximal da tíbia 

 JOELHO 
DIREITO 70% 100%  R$ 9.450,00 

TOTAL: R$ 18.900,00 
 

Sendo assim, em virtude do acidente, a promovente sofreu os 

seguintes danos corporais: 1) Local do dano – perna direita: Com fratura de espinha tibial 

posterior de tíbia direita e edema de perna direita, com percentual de perda e quantificação 

do grau de repercussão em grau máximo e 2) Local do dano - joelho direito: Com fratura 

da extremidade proximal da tíbia e edema de joelho direito, com percentual de perda e 

quantificação do grau de repercussão em grau máximo.  

 

Neste sentido, requer o autor o pagamento integral dos danos 

sofridos no acidente a título de dano pessoal. 

 

Sendo assim, após a produção de prova, que desde logo se requer, 

comprovará que a promovente, mesmo após todo tratamento, apresenta uma invalidez 

permanente, em decorrência do acidente, fazendo jus ao valor máximo.  

 

III – DO SUBSTRATO JURÍDICO 

 

O seguro DPVAT criado pela Lei nº 6.194/74, dispõe sobre Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga a pessoas transportadas ou não. 
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Considerando os dispositivos legais no tocante ao sinistro com o 

disposto na Lei nº. 6.194/74, com alterações nos arts. 3o e 5o da lei nº 11.945, de 4 de junho 

de 2009, o promovente, por ter sofrido danos corporais, conforme descrição no item II, faz 

jus ao benefício do Seguro Obrigatório - DPVAT na ordem de R$_13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), in verbis: 

 
 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: § 1o  No caso da 
cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo à indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 
da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.” (grifo nosso) 
 
 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizado pelo seguro, 

como medida de direito. Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 

Num. 18623139 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: VALTER LUCIO LELIS FONSECA - 14/01/2019 10:29:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011410204478700000018122626
Número do documento: 19011410204478700000018122626



 
 

 

Av. Juarez Távora, nº 522, Ed. Maximum, sala 410, Torre, João Pessoa - PB, Fone: (083) 3031-4882 

 

6

APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT. OS DANOS PESSOAIS 
COBERTOS PELO SEGURO OBRIGATÓRIO 
COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, 
INVALIDEZ PERMANENTE E DESPESAS DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPL EMENTARES (ART. 
5º DA LEI N. 6.194/74). PROVADA A INVALIDEZ 
PERMANENTE DA VÍTIMA, FAZ-SE DEVIDA A 
INDENIZAÇÃO POSTULADA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.( APL 
802754920098070001 DF 0080275-49.2009.807.0001, Rel. 
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR. DJ: 28/03/2012). 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte 

julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA 
SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 
IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 
pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco 
importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 
destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. 
(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 
926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

    Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso) 
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  Com isto, para fazer cumprir a Lei supra  citada,  a Promovente  

resolve  ajuizar  a  competente  ação,  para  que  tudo  seja  esclarecido  e resolvido em juízo, 

dentro da legislação pertinente ao caso em questão. 

 

IV – DAS PROVAS: DA PERÍCIA MÉDICA – DA APRESENTAÇÃO DOS 

QUESITOS 

 

1 - Queira o I. Dr. Perito esclarecer se houve lesão à integridade 

física da vítima? Em caso afirmativo, queira esclarecer qual? 

2 - Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor 

identificá-las? 

3 - Das sequelas identificadas, quais foram às consequências 

traumáticas e funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

4 - Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima? 

5 - Se a lesão deixou sequelas estéticas, cicatrizes ou deformidades, 

quantificando os graus de cada uma? 

6 - Se houve redução de capacidade de um dos membros inferiores e 

superiores, em caso afirmativo, quais são os riscos de sobrecarga do outro membro? Em caso 

afirmativo, há possibilidade de comprometimento da bacia, com consequências negativas na 

coluna vertebral e estrutura do esqueleto, e lesões como, hérnia de disco, inflamação do 

nervo ciático, e/ou outros? 

7 - Queira o Dr. Perito esclarecer se houve incapacidade laborativa, e 

tudo o mais que achar necessário? 

 

V – DA PROVA TESTEMUNHAL 

 

Não tem prova testemunhal a produzir em audiência, ante a vasta 

produção documental apresentada. 

 

VI – DO PEDIDO 
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DIANTE DO EXPOSTO, requer dignamente a Vossa Excelência: 

 

a) Conceda os benefícios da Justiça Gratuita de que trata a Lei nº 

1.060 de 1950, uma vez que a promovente não possui condições de arcar com as despesas 

deste processo sem prejuízo de sua mantença e de sua família, como acima comprovado; 

 

b) Determinar a citação do demandado para, querendo, apresentar 

defesa no prazo legal, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados; 

 

c) Não tem o autor interesse pela realização de audiência de 

conciliação ou de mediação, nos termos do art. 319, VII, do NCPC; 

 

d) Produção de prova, através de perícia médica para constatar a 

invalidez em decorrência do acidente de trânsito, haja vista ter o autor ficado com sequelas, 

devendo ser apurado por perícia médica o grau, para checar o percentual a ser indenizado; 

 

e) Requer, ademais, que Vossa Excelência, julgue TOTALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, para: 

e.1) condenar o demandado no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinqüenta reais), correspondente aos danos pessoais, na perna direita no 

percentual de perda de 70% (setenta por cento), com grau de repercussão 100% (cem por 

cento), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, em virtude da invalidez; 

e.2) Condenar o demandado no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinqüenta reais), correspondente aos danos pessoais, no joelho direito no 

percentual de perda de 70% (setenta por cento), com grau de repercussão 100% (cem por 

cento), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, em virtude da invalidez; 

 

f) condene o demandado em custas processuais e honorários 

advocatícios à base de 20% sob o valor da condenação. 
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Por fim, pugna pela produção de todos os meios de prova em direito 

admitidos, mormente a tomada de depoimento pessoal do representante do promovido, 

juntada a posteriori de documento e todos os outros que se fizerem necessários ao deslinde 

desta demanda. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos 

reais). 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

João Pessoa/PB, 08 de janeiro de 2019. 

 

 

Valter Lúcio Lelis Fonseca 
OAB/PB 13.838 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.00567/01

Data de emissão:
14/01/2019

Data de vencimento:
31/01/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.291,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.291,21

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.00567/01

Data de emissão:
14/01/2019

Data de vencimento:
31/01/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.291,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.291,21

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.00567/01

Data de emissão:
14/01/2019

Data de vencimento:
31/01/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.291,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.291,21

866600000123   912109283180   520190131208   071900567018

866600000123   912109283180   520190131208   071900567018

PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número da guia: 200.2019.600567 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 988,20
R$ 283,50
R$ 18,16
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.600567 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 283,50
R$ 18,16
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.600567 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 283,50
R$ 18,16
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000123   912109283180   520190131208   071900567018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.600567 Data Vencimento: 31/01/2019 Data Emissão: 14/01/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: RUTH DE MORAES BARROS

Promovido: PORTO SEGURO SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  18.900,00

Despesas Processuais: R$  18,16 Custas: R$  988,20 Taxa: R$  283,50

Total da Guia: R$  1.289,86

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800900-06.2019.8.15.2001

DESPACHO

DEFIRO a gratuidade judiciária, conforme declaração específica no ID 18623145.

Deixo de designar audiência para tentativa de conciliação, já que em demandas idênticas as

partes requeridas não demonstram ânimo em efetivar composição, sequer vislumbram a

possibilidade. Tal atitude evita diligências dispendiosas e atraso no desfecho do processo. 

Por tal razão, o feito seguirá o rito ordinário. Corrija-se.

Cite-se a parte adversa, para oferecer contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

P.I.

 

JOÃO PESSOA, 28 de janeiro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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